
LONDRINA, 26 de MARÇO de 2024

A

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

ESTADO DE GOIAS

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

LOTE QTD DESCRIÇÃO
MARCA /  

MODELO 
VLR UNIT R$ VLR TOTAL R$

02 02
AUTOCLAVE, DESCONTAMINAÇÃO, TIPO ESTRUTURA CALDEIRA VERTICAL EM AÇOINÓXIDAVEL, 

AISI 304, CAPACIDADE 75L
BS / 7.5 10200,00 20.400,00

13 01

FOCO, CLÍNICO, PORTÁTIL, MATERIAL BASE METÁLICA COM PINTURA EPÓXI ERODÍZIOS, 

LUMINOSIDADE 20.000 LUX FOCO CIRUGICO, TIPO: CLÍNICO, PORTÁTIL;LÂMPADA/VIDA ÚTIL: LED 

MÍN 20.000 H; LUMINOSIDADE: CERCA DE 20.000 LUXALTURA: ALTURA AJUSTÁVEL; ESTRUTURA 1: 

HASTE RÍGIDA E PARTE SUPERIORFLEXÍVEL CROMADAS; RODIZIOS: BASE METÁLICA, C/ PINTURA 

EPÓXI, C/ RODÍZIOS.

LIFENOX / LED 250,00 250,00

18 01
MESA, MAYO, MATERIAL ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOX, ALTURA REGULÁVEL,COM 

BANDEJA EM AÇO INOX MÍNIMO DE 46X30CM, 3 RODÍZIOS
LIFENOX / MAYO 180,00 180,00

VLR TOTAL PROPOSTA 20.830,00

             ASSINATURA:                                                CARIMBO: ASSINATURA DIGITAL:

PROPOSTA AJUSTADA

 VALOR DA PROPOSTA R$  20.830,00 VINTE MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital).  Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme 

estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de, o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP).

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL – AG: 1472-9 - C/C: 31.999-6

Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e Contratos:

José Marcio Carrega- CPF: 109.523.298-32 RG: 14.727.57-2

Endereço residencial: Rua Tupi, 329 – Centro, Londrina – PR CEP: 86020-350

E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo de Entrega: O prazo de entrega dos bens é 

de 30 dias, contados do envio da nota de empenho, 

em remessa única.

Prazo de Pagamento: Conforme edital.

Prazo de Garantia: 4.19. Não haverá exigência da 

garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes 

do Estudo Técnico Preliminar.                                                          

Endereço de Entrega: RODOVIA BR-364, N°3800 - 

KM 192 - ZONA DE EXPANSAO

URBANA - JATAÍ (GO) - CEP: 75.801-615
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.593.430/0001-50 DUNS®: 920498634
Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/01/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/06/2024 Automática
FGTS 14/04/2024 Automática
Trabalhista Validade: 29/06/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/04/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 20/04/2023 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/04/2023 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/04/2024 09:48 de
CPF: 000.XXX.XXX-00      Nome: FABIO REZENDE COIMBRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.593.430/0001-50 DUNS®: 920498634
Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154043 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
Data Aplicação: 22/11/2021
Número do Processo: 23117053326202161
Descrição/Justificativa: Divergência de entrega dos empenhos 2020NE800893 e 2020NE800894.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 120195 - CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS
Data Aplicação: 18/05/2022
Número do Processo: PAAI 40/CAE/2021 Número do Contrato: Pregão 256/CAE/2020
Descrição/Justificativa: Aplicação da Sanção de ADVERTÊNCIA, em razão do descumprimento ao

prazo de entrega dos materiais especificados na Nota de Empenho nº
2020NE812552, de 26/11/2020, configurando a Inexecução Total do Objeto,
como capitulado nos subitens 15.1, 15.1.1, 15.2 e 15.2.1 do Termo de
Referência ao Pregão nº 256/CAE/2020 e fundamentado nos arts. 86 e 87 da
Lei nº 8.666/1993, art. 7º e 9º da Lei nº 10.520/2002, art. 49 do Decreto nº
10.024/2019 e item 6.1.1 da ICA 12-23/2019, devidamente fundamentado no
Despacho Decisório nº 12/ARC/170, de 26/01/2022, ratificado na Nota
Técnica nº 05/AJUR/2022, de 09/05/2022.

Ocorrência 2:

Emitido em: 02/04/2024 09:48 de
CPF: 000.XXX.XXX-00      Nome: FABIO REZENDE COIMBRA

21



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANA
Data Aplicação: 30/07/2021 Valor da Multa: R$ 176,62
Número do Processo: 32381-53.2021
Descrição/Justificativa: Protocolo nº 0032381-53.2021.8.16.6000. Edital de Pregão Eletrônico nº

21/2020. Atraso na entrega de materiais. NE nº 628 e nº 629. Multa (R$176,62).
DJe 3017 de 20/07/21. Secretaria – P. 106. Intimação eletrônica remetida em
20/07/21.
Arts. 150, II e 152, IV, ambos da Lei Estadual nº 15.608/2007.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 926792 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Âmbito da Sanção: Município
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 13/03/2023 Prazo Final: 13/09/2023
Número do Processo: 25979/2022 Número do Contrato: 10403/2022
Descrição/Justificativa: Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item

entregue em desconformidade, por inexecução parcial do objeto e Suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração – com o consequente  descredenciamento do Sistema de
Cadastro de Fornecedores do Município de João Pessoa/PB – pelo prazo de 06
(seis) meses, por inexecução parcial do Contrato nº 10.403/2022.

Ocorrência 4:

Emitido em: 02/04/2024 09:48 de
CPF: 000.XXX.XXX-00      Nome: FABIO REZENDE COIMBRA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/04/2024 09:49:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 32.593.430/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 32.593.430/0001-50
Certidão nº: 66567406/2023
Expedição: 23/11/2023, às 13:32:15
Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 32.593.430/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:31:22 do dia 23/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/05/2024.
Código de controle da certidão: 6EFF.E10B.0E72.A4DE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033087081-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.593.430/0001-50
Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 17/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 4739038 / 2024
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

 

          Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 

Londrina, 08 de março de 2024

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF
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0xad088b9b0f95cb8ed95dd5a106c7cd47da9302e7581b8569deedc15aa263029e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 194776)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 21/05/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
0cf95837eb0ebf3b3d5f3ecef96f5a1ada7697163d85e0a2d7bd1b83b81abf30 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 194776 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO GRANDES RIOS", cujo assunto é descrito 
como "ATESTADO GRANDES RIOS", faz prova de que em 21/02/2024 14:44:24, o responsável M. Carrega 
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda (32.593.430/0001-50) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Carrega Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/02/2024 15:18:33 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xad088b9b0f95cb8ed95dd5a106c7cd47da9302e7581b8569deedc15aa263029e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Prova de Autenticidade válida até 21/05/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
e7bfdbc63d742aef0234bd3020f5312ec4182098c07d48921f500ee274993cde foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 194777 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO MAIS SAUDE", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO MAIS SAUDE", faz prova de que em 21/02/2024 14:46:01, o responsável M. Carrega Comercio 
de Produtos Hospitalares Ltda (32.593.430/0001-50) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/02/2024 14:59:36 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x38af9f1a44ec3d754b0d7c2fdd621c94e2fad0c86ed9f7f6ce039fb32932aa39. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 























Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 195
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 0003
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  sociedade que gira  na cidade de Londrina –

Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano, 1595 – Alpes – CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado

do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de 29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. º 32.593.430/0001-50 - Empresa

com tributação Optante pelo LUCRO PRESUMIDO. Seu objeto social é Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar.

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2020 E 31 de Dezembro de 2021 (comparativos)

aqui compreendido: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos

Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos de caixa (DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos

preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios contábeis. O

resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam ser

incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que  ocorrem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela

contratação de contabilidade terceirizada a qual se encontra perfeitamente atinada à legislação profissional, e

estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e

ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido

para contabilização pela administração da empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentações e  procedimentos. A  responsabilidade

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente

notificados pela administração da empresa a  este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao

valor recuperável (Impiamente) e a determinação da vida útil de determinados ativos.

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o

passivo e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras são

ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real



Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 196
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 0003
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício;

b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos.

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a Resolução 1255/2.009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas, com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum 

real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIO QUOTAS R$

JOSE MARCIO CARREGA 25.000 25.000,00

CESAR RAFAEL CARREGA 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas,

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando necessário.

8 - INSTRUMENTO FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de dezembro de 2021 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE



Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 197
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 0003
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

A  empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2021, fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual,

municipal, trabalhista, previdenciária, comerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao responsável

técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina – Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano,

1595 – Alpes – CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de

29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. º 32.593.430/0001-50.

13 - ESTOQUES

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de

acordo com a  política de mensuração de estoque determinada pela empresa e  perfazem a  realidade do período

encerrado em 31 de Dezembro de 2021, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao

Balanço Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação do

Patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados

de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1255/09)

15 -  CONTINUIDADE

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios.

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de

continuar operando. Portanto as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade

operacional.























Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 331
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 4
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  sociedade que gira  na cidade de Londrina –

Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano, 1595 – Alpes – CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado

do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de 29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. º 32.593.430/0001-50 - Empresa

com tributação Optante pelo LUCRO PRESUMIDO. Seu objeto social é Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar.

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 (comparativos)

aqui compreendido: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos

Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos de caixa (DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos

preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios contábeis. O

resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam ser

incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que  ocorrem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela

contratação de contabilidade terceirizada a qual se encontra perfeitamente atinada à legislação profissional, e

estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e

ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido

para contabilização pela administração da empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentações e  procedimentos. A  responsabilidade

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente

notificados pela administração da empresa a  este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao

valor recuperável (Impiamente) e a determinação da vida útil de determinados ativos.

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o

passivo e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras são

ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real



Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 332
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 4
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício;

b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos.

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a Resolução 1255/2.009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas, com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum 

real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIO QUOTAS R$

JOSE MARCIO CARREGA 25.000 25.000,00

CESAR RAFAEL CARREGA 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas,

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando necessário.

8 - INSTRUMENTO FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de dezembro de 2022 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE



Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 333
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 4
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

A  empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2022, fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual,

municipal, trabalhista, previdenciária, comerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao responsável

técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina – Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano,

1595 – Alpes – CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de

29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. º 32.593.430/0001-50.

13 - ESTOQUES

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de

acordo com a  política de mensuração de estoque determinada pela empresa e  perfazem a  realidade do período

encerrado em 31 de Dezembro de 2022, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao

Balanço Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação do

Patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados

de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1255/09)

15 -  CONTINUIDADE

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios.

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de

continuar operando. Portanto as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade

operacional.
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Prova de Autenticidade válida até 21/05/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
1cdc5e938071583adb6324444259e191c9cf641ccb4eeeec43a0f506d23281cc foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 194770 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOC DOS SÓCIOS", cujo assunto é descrito como "DOC 
DOS SÓCIOS", faz prova de que em 21/02/2024 14:34:18, o responsável M. Carrega Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda (32.593.430/0001-50) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/02/2024 14:36:01 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x7e3589bfb0faeb129dbe116742756dafa16a775518f389619838725018e67832. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br



08/03/2024, 09:59 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9080278508&eUser=RGFIORI 1/1

 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90802785-08

Inscrição CNPJ
32.593.430/0001-50

Início das Atividades
01/2019

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Título do Estabelecimento LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
Endereço do Estabelecimento AV HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES - CEP 86075-000

FONE: (43) 3324-1711
Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 01/2019

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 109.523.298-32 JOSE MARCIO CARREGA SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 055.015.959-23 CESAR RAFAEL CARREGA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 07/04/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90802785-08

Emitido Eletronicamente via Internet
08/03/2024 9:59:40

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.593.430/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV HENRIQUE MANSANO

NÚMERO
1595

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.075-000

BAIRRO/DISTRITO
ALPES

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LONDRIMEDIHOSPITALAR@GMAIL.COM

TELEFONE
(43) 3339-1320

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/02/2024 às 17:14:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

32.593.430/0001-50

NOME EMPRESARIAL:

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CESAR RAFAEL CARREGA

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

JOSE MARCIO CARREGA

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 14/02/2024 às 17:14 (data e hora de Brasília).
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 32.593.430/0001-50
Razão

Social: M CARREGA COM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: AV HENRIQUE MANSANO 1595 / ALPES / LONDRINA / PR / 86075-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2024 a 14/04/2024

Certificação Número: 2024031604273172070458

Informação obtida em 19/03/2024 08:42:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





 
 
 

 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50    -     IE: 90802785-08     -      IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595.    JARDIM ALPES     CEP 86075-000     LONDRINA – PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320    E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 

32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075-000 

LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO CARREGA 

portador da Carteira de Identidade nº 14.727.572 e do CPF nº 109.523.298-32. 

DECLARA, para fins sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 
_________________________                       ________________________ 
Contador-CRC PR 036115/O-2                               Representante Legal 
  Reginaldo Antônio Fiori                                     Jose Marcio Carrega 
 
 

 
 

Londrina, 19 de março de 2024. 

 
 

                           
 
 
 
 
 

JOSE MARCIO 
CARREGA:109
52329832

Assinado de forma digital por JOSE 
MARCIO CARREGA:10952329832 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A1, ou=AC SERASA RFB, 
ou=32584223000130, 
ou=VIDEOCONFERENCIA, cn=JOSE 
MARCIO CARREGA:10952329832

REGINALDO 
ANTONIO 
FIORI:64071367920

Assinado de forma digital por 
REGINALDO ANTONIO 
FIORI:64071367920 
Dados: 2024.03.19 08:54:52 
-03'00'

mailto:londrimedi.licitacao@gmail.com


CERTIDÃO
Fl. 001/001

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

ARY TRISTÃO

Titular

Empregados Juramentados

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

Edenilson Donisete Macri
Iw erlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes
Marta Rocha

"PARA FINS GERAIS"
Busca não contempla Execuções de Pena do Sistema SEEU

                            Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos de distribuição CÍVEL (inclusive 
Interdição, Tutela, Curatela, Protesto contra Alienação de Bens, Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial ou Insolvência), 
FAZENDA PÚBLICA, EXECUÇÃO FISCAL (Estadual e Municipal), 
CRIMINAL, JUIZADO ESPECIAL (Cível, Fazenda Pública e Criminal) e 
FAMÍLIA do Cartório a meu cargo, deles NÃO CONSTA ter sido distribuído 
nesta Comarca feito algum contra:

Nome M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CPF/CNPJ 32.593.430/0001-07
Local da sede LONDRINA-PR

Busca referente aos últimos 20 anos.
O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 29 de Fevereiro de 2024.

__________________________________________

 D I S T R I B U I D O R

CUSTAS: R$ 42,95
Lei 21.868/2023 - Tab XVI - 141 VRC x 0,277 + 10%

Iwerlei Bueno Moraes
Empregado Juramentado

Assinado eletrônicamente por
IWERLEI BUENO MORAES

CPF : 727.061.809-78

Dados: 2024-03-04 10:18:29

Consulte a autenticidade desta certidão em
https://autenticidade.distribuidorlondrina.com.br/index.php?codigo=

469D50934C645357A21C9A3551C26AEE

 
Expedido por : LWJJ



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  REGINALDO ANTONIO FIORI
REGISTRO.......... :  PR-036115/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.713.679-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 15/02/2024 as 09:42:09.
Válido até: 31/03/2024.
Código de Controle: 691052.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  REGINALDO ANTONIO FIORI
REGISTRO.......... :  PR-036115/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.713.679-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 15/02/2024 as 09:42:30.
Válido até: 15/05/2024.
Código de Controle: 809015.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1º do Decreto Judiciário nº
930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de 05/07/2012,

 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações comerciais,
que no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, existe 1 (um) Ofício de
Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público e 3 (três) Tabelionatos de protesto de títulos
(Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual nº 14.277, de
30 de dezembro de 2003).

 

Curitiba, 1 de Fevereiro de 2024

 

Laís Lecinia Barboza
Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça
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BEATRIZ 
XAVIER 
ROCHA:6108
9214987

Assinado de forma 
digital por BEATRIZ 
XAVIER 
ROCHA:61089214987 
Dados: 2024.02.22 
16:09:34 -03'00'



CERTIDÃO NEGATIVA
DE PROTESTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO E COMARCA DE LONDRINA
3° TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

JOÃO NORBERTO FRANÇA GOMES
CPF: 519.921.249-49

Tabelião

Certifico, a pedido expresso de parte interessada, que, revendo neste Tabelionato os livros de registro de
protesto, neles verifiquei nada constar nos últimos 5 (cinco) anos com relação à:

Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 32.593.430/0001-50

Pessoa jurídica

O referido é verdade e dou fé.
Londrina-PR, 22 de fevereiro de 2024.

DIOGO DA CUNHA SANTOS
Escrevente Substituto

Emolumentos
Certidão R$ 19,39 (VRC 70,00), FUNREJUS (25%) R$ 4,85, ISS R$ 0,39, FUNDEP R$ 0,97,
Selo de Fiscalização Pago R$ 1,00. Total R$ 26,60.

Selo digital n°: SFTP1.zqZ7o.cG4eU-vWPJA.F698q
Digitado por: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA

SELO DE FISCALIZAÇÃO
selo.funarpen.com.br

F U N A R P E N

Se impresso, para a conferência, acesse o site https://www.cenprotnacional.org.br e digite o código: 41137001707784303240221.

Documento emitido em via única. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude.

_________________________________________________________________________________________
Rua Santos, - Londrina - PR - CEP: 86020-041 - falecom@3protestos.com.br - (43) 3027-2635.

Horário de funcionamento: 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00

DIOGO DA CUNHA 
SANTOS:03283705
925

Assinado de forma digital 
por DIOGO DA CUNHA 
SANTOS:03283705925 
Dados: 2024.02.22 
15:41:22 -03'00'



2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA LONDRIMEDI

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

AVENIDA HENRIQUE MANSANO 1595 32.593.430/0001-50

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

ALPES LONDRINA-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E PROD. SAÚDE

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br/crfemcasa

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

25807
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

03669EBE3372CFAAC67415B4AF5DA223
VALIDADE

31/03/2027

23
38

27

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. CORRELATOS
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 08:00 às 17:30************** 08:00 às 17:30 08:00 às 17:30

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 11711 MARCILENE ALVES DUARTE DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************************** 08:00 às 13:00 **************************** ************** **************

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 21 de Março de 2022

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e arqtigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

3GB - SPCIP LONDRINA

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB

3.9.01.23.0001212852-43

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná

licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

 CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50

 Código da Atividade Econômica (CNAE):

    4664/8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR

    4649/4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

DOMICILIAR

    4645/1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

 Logradouro: AVENIDA HENRIQUE MANSANO     Número: 1595

 Bairro: SANTA MONICA    Município: LONDRINA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES

 Área Total: 336,96 m²

 Área Vistoriada: 336,96 m²

 Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO

 Capacidade de Público: 10 PESSOAS

 Uso de GLP:

 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

 Processo de licenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018.

 Este documento foi emitido mediante informações declaradas pelo solicitante.

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação

de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.

 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

 A renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 16 de Agosto de 2024

Número autenticidade: 9dca0d42.d887be7b.66ba3dde.f9139278-2 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."



Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
JOSE MARCIO CARREGA

CPF/CNPJ
109.523.298-32

Participação no capital
R$ 25.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
CESAR RAFAEL CARREGA

CPF/CNPJ
055.015.959-23

Participação no capital
R$ 25.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JOSE MARCIO CARREGA

CPF
109.523.298-32

Término do mandato
Indeterminado

Nome
CESAR RAFAEL CARREGA

CPF
055.015.959-23

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
14/03/2023

Número
20231773102

Ato/eventos
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41208967625

CNPJ
32.593.430/0001-50

Data de Ato Constitutivo
29/01/2019

Início de Atividade
29/01/2019

Endereço Completo
Avenida Henrique Mansano, Nº 1595, Alpes - Londrina/PR - CEP 86075-000

Objeto Social
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes e pecas; Comercio atacadista de instrumentos
e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2024, às 08:35:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5J1FTYVX.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2419828489

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NIRE : 41208967625
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2419828489

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

307 20231773102 14/03/2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20195722698 15/10/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20195722698 15/10/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
090 20187461848 29/01/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
090 41208967625 29/01/2019 CONTRATO

NIRE 41208967625
CNPJ 32.593.430/0001-50

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo Avenida Henrique Mansano, Nº 1595, xxxxx, Alpes - Londrina/PR - CEP 86075-000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2024, às 08:37:35 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TFCRIS1B.

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2419828635

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2419828635

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

ALVARÁ DE LICENÇA
Processo nº

C.M.C.

Nome ou Razão Social

Nome Fantasia

Endereço

Cidade UF CEP Área/m2 Zoneamento:

CNPJ/CPF

S.F.A. Início da Atividade

Validade

Código Cnae Descrição da Atividade Econômica Principal

OBSERVAÇÃO

Enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor

Londrina,

IMPORTANTE

 de  de

 . 

Este Alvará de Licença deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração do
ramo de atividade, de razão social ou do quadro societário, deverá solicitar tais alterações previamente, na Secretaria Municipal de Fazenda.
A Situação Cadastral atualizada desta empresa no município de Londrina, poderá ser consultada através do endereço eletrônico:
http://www1.londrina.pr.gov.br.

19006124404201984  / 2019

 253.578-5

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

AVENIDA HENRIQUE MANSANO 1595

LONDRINA PR 86075000

202960

32.593.430/0001-50

03 dezembro 2019

ZC-4

Dispensado carimbo e assinatura, conforme Art 19,  do Decreto 1416/2019.

PRP1937769388 - 

29/01/2019

G-4645-1/01-00      Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratorios
- (Médio Risco conf. Dec. 1416/19)

337

G-4649-4/08-00

G-4664-8/00-00

Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar - (Médio Risco conf. Dec.
1416/19)
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar,
partes e pecas - (Médio Risco conf. Dec. 1416/19)

Descrição das Atividades Econômicas SecundáriasCódigo CNAE

2eG4XT0WgCódigo Validador:
Para confirmar a autenticidade deste Alvará de Licença acesse http://www1.londrina.pr.gov.br

ALPES



04/10/2023, 09:48 SEI/PML - 11269594 - VISA: Licença Sanitária

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=2633730&id_documento=12706121&id_orgao_acesso_e… 1/2

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AMS- COORDENADORIA DE PRODUTOS

LICENÇA SANITÁRIA

CNPJ: 32.593.430/0001-50 CMC: 253.578-5 PROCESSO Nº 60.015060/2023-17

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Endereço:  AV HENRIQUE MANSANO, nº 1595    ALPES          LONDRINA/Pr

Código (CNAE) (principal):  46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
 Código (CNAE) (secundário): 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 

Licenciado até 04/10/2025

OBSERVAÇÃO
LICENCIADO PARA AS ATIVIDADES DE COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA
SAÚDE/CORRELATOS (armazenar, distribuir e expedir). AFE 8.18.014-3 
 
 

IMPORTANTE
Esta licença sanitária deverá ficar exposta no estabelecimento, devendo o representante legal solicitar
sua renovação preferencialmente 60 dias antes do vencimento. Em caso de encerramento, mudança de
endereço, alteração de ramo atividade e de razão social, deverá solicitar tais alterações junto ao setor de
protocolo da vigilância sanitária previamente. Deverá o representante legal pela empresa manter os dados
cadastrais atualizados junto a Prefeitura Municipal de Londrina

Autoridade Sanitária: Juliana Aparecida Segré                matrícula 123560

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Segre, Promotor(a) de Saúde Pública -
Serviço de Enfermagem em Vigilância Sanitária, em 04/10/2023, às 09:29, conforme horário oficial
de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525
de 15/12/2017.

Edital de Publicações Eletrônicas em
04/10/2023



04/10/2023, 09:48 SEI/PML - 11269594 - VISA: Licença Sanitária

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=2633730&id_documento=12706121&id_orgao_acesso_e… 2/2

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11269594 e
o código CRC B0E95E6F.

Referência: Processo nº 60.015060/2023-17 SEI nº 11269594





03/06/2019 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351212039201937/?cnpj=32593430000150 1/2

Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ

32.593.430/0001-50
Endereço Completo

- /
Telefone

Responsável Técnico

MARCILENE ALVES DUARTE DE MATOS
Responsável Legal

JOSÉ MARCIO CARREGA

Cadastro Nº

8.18.014-3 (4XY11YMW6123)
Data do Cadastro

03/06/2019
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.212039/2019-37
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

Certi�cado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certi�cação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certi�cado

Nenhum registro encontrado



03/06/2019 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351212039201937/?cnpj=32593430000150 2/2

Voltar

g

Certi�cado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certi�cação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certi�cado

Nenhum registro encontrado

javascript:window.history.back()
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Número do Protocolo

Número do Documento

15.667.365-0

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

156249

Validade da Licença

21/02/2025

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 15.667.365-0, concede CERTIFICADO
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA
Instituto Ambiental do Paraná - IAP

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

32.593.430/0001-50 M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

9080278508 Henrique Mansano, 1595

Alpes 86.075-000Londrina/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de produtos odontológicos, Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

 Detalhes da Atividade
---

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Avenida Henrique Mansano, 1595

Londrina/PRAlpes

483824.4 - 7425214.6

Tibagi 86.075-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano e Empreendimento 10,00 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública Rede Pública 3,00 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 2º, Inciso I, da Resolução CEMA 65/08, de 01 de Julho de
2008, Resolução SEMA 51/09 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de
qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

2. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

3. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora dispensados de licenciamento ambiental, de conformidade com o estabelecido pela
Resolução CEMA nº 65, 01 de julho de 2008, ensejarão nova DLAE ou licenciamento para a parte ampliada ou alterada.

4. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a
necessidade de preservação ambiental.

5. Deverá obrigatoriamente ser consultada a Prefeitura Municipal para verificar a necessidade de Licenciamento Ambiental Municipal.

6. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
reguladores.

7. No caso de destinação final de resíduos sólidos deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 202/2016 e/ou Resolução CEMA 76/2009, observando a necessidade
de Autorização Ambiental.

8. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

9. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.º 001/90.

10. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

11. Para a supressão de cobertura florestal deverá ser solicitada autorização específica ao IAP.

12. EM OCORRENDO A NECESSIDADE DA REMOÇÃO DE QUALQUER TIPO DE COBERTURA VEGETAL NA ÁREA DA EMPRESA, esta deverá ser precedida de
Autorização específica a ser obtida junto a este Instituto, conforme estabelecido na legislação vigente.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 25 de Março de 2019

___________________________________________________
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

 Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição
de sanções administrativas cabíveis. O IAP poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique
discordância entre as informações e as características reais do empreendimento. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo IAP. Este CERTIFICADO
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada em local visível.
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Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE:
41208967625

CNPJ: 
32593430000150

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento
Data: 14/03/2023

Número:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2419829270

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

20231773102 14/03/2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20195722698 15/10/2019 ALTERAÇÃO

41208967625 29/01/2019 CONTRATO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 07/03/2024, às 08:35:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OFUZARZA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

PRC2419829270



_______________________________________

JOSE MARCIO CARREGA

Sócio/Administrador

_______________________________________

CESAR RAFAEL CARREGA

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, com contrato social registrado na Junta Comercial em
29/01/2019, NIRE: 41208967625, CNPJ: 32.593.430/0001-50,
estabelecido(a) na AVENIDA Henrique Mansano, 1595  , Alpes, Londrina - PR,

CEP: 86075-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente

instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de

MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307

Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Londrina - PR, 13/03/2023

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05501595923

10952329832

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

CESAR RAFAEL CARREGA

JOSE MARCIO CARREGA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2023 09:54 SOB Nº 20231773102. 
PROTOCOLO: 231773102 DE 13/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303415333. CNPJ DA SEDE: 32593430000150. 
NIRE: 41208967625. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/03/2023. 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB Nº 20195722698.
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904801989. NIRE: 41208967625.
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 15/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br
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 Informando seus respectivos códigos de verificação
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LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50    -     IE: 90802785-08     -      IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595-JARDIM ALPES-CEP 86075-000-LONDRINA-PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320    E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 
 

DADOS COMERCIAIS PARA ELABORACAO DE CONTRATO 

 

 

 

  

 

          
 

 
  

DADOS COMERCIAIS 

DADOS A CONTAR NA PROPOSTA  PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE  

RAZÃO SOCIAL  M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  

CNPJ  32.593.430/0001-50  

ENDEREÇO  AV. HENRIQUE MANSANO, 1595.  

TELEFONE/FAX  (43) 3339-1320  

E-MAIL  londrimedi.licitacao@gmail.com  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA QUE VAI ASSINAR CONTRATO  

JOSE MARCIO CARREGA  

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA  

1472757-2  

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL  109.523.298-32  

ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL  

CASADO; EMPRESÁRIO  

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL  RUA TUPI, 329  

TELEFONE WHATSAPP  (43) 98806-9641  

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 
PAGAMENTO  

BANCO DO BRASIL  
AG: 1472-9 C/C: 31999 

mailto:londrimedihospitalar@gmail.com




06/01/2023 11:30 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351347104202240/?numeroRegistro=80298970203 1/1

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa MEDMAX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E SIMILARES EIRELI- ME

CNPJ 07.760.277/0001-61 Autorização 8.02.989-7

Produto BOMBA DE INFUSÃO

Modelo Produto Médico

BOMBA DE INFUSÃO SP750

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora
de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

03 - Manual de Instruções - Bomba
de Infusão SP750.pdf

4897545/22-6 - 03/11/2022
- 09:20

Nome Técnico Bomba de Infusao

Registro 80298970203

Processo 25351.347104/2022-40

Fabricante Legal FABRICANTE: CONTEC MEDICAL SYSTEMS CO., LTD. - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR

Classificação de
Risco

III - ALTO RISCO

Vencimento do
Registro

31/10/2032

Exportar para Excel  Exportar para PDF  Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351347104202240/anexo/T18011073/nomeArquivo/03%20-%20Manual%20de%20Instru%C3%A7%C3%B5es%20-%20Bomba%20de%20Infus%C3%A3o%20SP750.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/
https://consultas.anvisa.gov.br/
javascript:window.history.back()


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 32.593.430/0001-50
Certidão nº: 66567406/2023
Expedição: 23/11/2023, às 13:32:15
Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 32.593.430/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Razão social: 
E P B LONDRINA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR - EIRELI 
ME

CNPJ: 
22.540.455/0001-32

Endereço: 
AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1030, ALPES

CEP: 
86075-000

Cidade: 
LONDRINA-PR

Num. Registro: 
61169

Capital Social: 
R$ 98.000,00

Objetivo Social:
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos/manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação/representação comercial de produtos médicos e ortopédicos/comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios/aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

Certidão nº: 140644/2023 Validade: 23/04/2024

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 22.540.455/0001-32

NOME CIVIL: MAURO FRANCISCO DE GASPERI

Carteira: PR-134972/D          - Data de expedição: 31/10/2013

Desde 25/08/2020 - Carga horária: 40h
Desde 06/06/2016 até 02/06/2020 - Carga horária: 40h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 22.540.455/0001-32

NOME CIVIL: WASHINGTON BENEDICTO ZAVA DURÃES FREIRE

Carteira: PR-160239/D          - Data de expedição: 17/03/2017

Desde 28/08/2023 - Carga horária: 16h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO MECANICO - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO MECANICO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 12º

TÍTULO: TECNOLOGO EM MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 313/1986 - Art. 3º

Obs.: CIRCUNSCRITOS Á ÁREA DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

TÍTULO: TECNOLOGO EM MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 313/1986 - Art. 4º

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2023
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Página 1 de 2

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos



Obs.: CIRCUNSCRITOS Á ÁREA DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 303755/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 24/10/2023 10:45:10

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50    -     IE: 90802785-08     -      IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595-JARDIM ALPES-CEP 86075-000-LONDRINA-PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320    E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 
 

DADOS COMERCIAIS PARA ELABORACAO DE CONTRATO 

 

 

 

  

 

          
 

 
  

DADOS COMERCIAIS 

DADOS A CONTAR NA PROPOSTA  PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE  

RAZÃO SOCIAL  M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  

CNPJ  32.593.430/0001-50  

ENDEREÇO  AV. HENRIQUE MANSANO, 1595.  

TELEFONE/FAX  (43) 3339-1320  

E-MAIL  londrimedi.licitacao@gmail.com  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA QUE VAI ASSINAR CONTRATO  

JOSE MARCIO CARREGA  

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA  

1472757-2  

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL  109.523.298-32  

ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL  

CASADO; EMPRESÁRIO  

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL  RUA TUPI, 329  

TELEFONE WHATSAPP  (43) 98806-9641  

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 
PAGAMENTO  

BANCO DO BRASIL  
AG: 1472-9 C/C: 31999 

mailto:londrimedihospitalar@gmail.com


 
   

 

. 
EPB LONDRINA – COMERCIO DE EQUIPAMENTO MEDICO 
HOSPITALAR 
Cnpj:22.540.455/0001-32 
Rua: Henrique Mansano 1030 – JD Alpes 
Tel.: 43 3367-4555. / Cel.: 43 
8442-4555. Londrina -PR 

E-mail: manulonhospitalar@gmail.com 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
Pelo presente instrumento, a empresa EPB Londrina Comercio de Equipamento Médicos e 
Hospitalar – Eireli, CNPJ nº 22.540.455/0001-32, com sede na Rua. Henrique Mansano n°1030 
Jd Alpes CEP: 86075-000, Londrina-PR, Declara para devidos fins que efetuamos a manutenção 
preventiva e corretiva na parte de assistência técnica, alem de serviços relacionados a 
treinamento quando necessario para a empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ N° 32.593.430/0001-50. 
 
 

E P B Londrina - Comércio de equipamentos médico hospitalar - Eireli – ME 
 

CNPJ: 22.540.455/0001-32  
 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90696446-59 
 
Endereço: Av Henrique Mansano, nº 1030 – Jd Alpes - Londrina/PR 86030-030 
 
Fone:(43) 3367-4555 
 
Responsável Legal pela Empresa: Emanoel Pereira Barduzzi 
  
Email: manulonhospitalar@gmail.com 
 
Numero de Registro: CREA/PR Nº 61169  
 
Responsável Técnico: MAURO FRANCISCO DE GASPERI 
 

Carteira: PR-134972/D - Data de Expedição: 31/10/2013. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

 

Londrina, 21 de Fevereiro de 2023. 
 

E P B LONDRINA 
COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
EQUIPAMEN:2254045
5000132

Assinado de forma digital por 
E P B LONDRINA COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
EQUIPAMEN:22540455000132 
Dados: 2024.02.21 18:25:22 
-03'00'

mailto:manulonhospitalar@gmail.com
mailto:manulonhospitalar@gmail.com


 
 
 

 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50    -     IE: 90802785-08     -      IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595.    JARDIM ALPES     CEP 86075-000     LONDRINA – PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320    E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 

32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075-000 

LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO CARREGA 

portador da Carteira de Identidade nº 14.727.572 e do CPF nº 109.523.298-32. 

DECLARA, para fins sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 
_________________________                       ________________________ 
Contador-CRC PR 036115/O-2                               Representante Legal 
  Reginaldo Antônio Fiori                                     Jose Marcio Carrega 
 
 

 
 

Londrina, 19 de março de 2024. 

 
 

                           
 
 
 
 
 

JOSE MARCIO 
CARREGA:109
52329832

Assinado de forma digital por JOSE 
MARCIO CARREGA:10952329832 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A1, ou=AC SERASA RFB, 
ou=32584223000130, 
ou=VIDEOCONFERENCIA, cn=JOSE 
MARCIO CARREGA:10952329832

REGINALDO 
ANTONIO 
FIORI:64071367920

Assinado de forma digital por 
REGINALDO ANTONIO 
FIORI:64071367920 
Dados: 2024.03.19 08:54:52 
-03'00'

mailto:londrimedi.licitacao@gmail.com


 
 
 
 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50    -     IE: 90802785-08     -      IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595.    JARDIM ALPES     CEP 86075-000     LONDRINA – PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320    E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

Á 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ-GO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024 
 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

 

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 

32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075-

000 LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO 

CARREGA portador da Carteira de Identidade nº 14.727.572 e do CPF nº 109.523.298-32.  

 

Declaramos que os produtos ofertados atendem as especificações estabelecidas no edital 

e que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas, tais 

como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não 

cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta, bem como 

pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores.  

 

Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido que cogita a Lei 

Complementar nº 123/2006 que estamos enquadrados, na data designada para o início da 

sessão pública, na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos 

incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

cientes que a declaração inexata ou falsa importará nas sanções previstas no edital, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal que o ato ensejar. 

 

Para fins do disposto no Edital da presente Licitação, o representante Legal da participante 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: A 

proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo participante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.  

Prazo de Entrega: Conforme edital. 

Prazo de Pagamento: Conforme edital. 

Prazo de Garantia: Conforme o edital. 

 



 
 
 
 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50    -     IE: 90802785-08     -      IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595.    JARDIM ALPES     CEP 86075-000     LONDRINA – PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320    E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL – AG: 1472-9 - C/C: 31.999-6 

Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e Contratos: 

José Marcio Carrega 

CPF: 109.523.298-32 RG: 14.727.57-2 

Endereço residencial: Rua Tupi, 329 – Centro, Londrina – PR CEP: 86020-350 

E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 

 

Londrina, 18 de março de 2024. 

 

 

JOSE MARCIO 
CARREGA:10952
329832

Assinado de forma digital por JOSE MARCIO 
CARREGA:10952329832 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A1, ou=AC SERASA RFB, ou=32584223000130, 
ou=VIDEOCONFERENCIA, cn=JOSE MARCIO 
CARREGA:10952329832



LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA – PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Á 

   UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ-GO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024 

 

 

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 

32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075- 

000 LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO 

CARREGA portador da Carteira de Identidade nº 14.727.572 e do CPF nº 109.523.298-32. 

 
RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO DO EDITAL: Declaramos, 

sob as penas da lei, que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e 

tomamos conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade 

para execução do objeto da licitação, bem como, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. 

 
FATOS IMPEDITIVOS E IDONEIDADE: Declaramos, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de nossa empresa 

na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos posteriores 

que nos inabilite a participar de licitações. Declaramos ainda que a empresa não se encontra 

declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública. 

 
ENQUADRAMENTO: Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido 

previsto neste edital e que cogita a Lei Complementar nº 123/2006 que estamos 

enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ciente que a declaração inexata ou falsa 

importará nas sanções previstas no edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal que o ato ensejar. 

 
PROTEÇÃO AO TRABALHO MENOR: Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento 

ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho 

de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

 

 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO: Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de 

proponente de procedimento licitatório, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 

funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

mailto:londrimedi.licitacao@gmail.com


LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA – PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 

 
 

PROPOSTA: Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 

vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes ou fretes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a execução do serviço objeto da presente licitação. Declaramos ainda que 

a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos 

termos deste Edital. 

 
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: Declaramos em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não 

tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida 

licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da Prefeitura Municipal, antes da abertura oficial das propostas. 

 
 

 
 
 

 
Londrina, 18 de março de 2024. 

 

 
 
 
 

 
 

JOSE MARCIO 
CARREGA:109
52329832

Assinado de forma digital por JOSE 
MARCIO CARREGA:10952329832 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF A1, ou=AC SERASA RFB, 
ou=32584223000130, 
ou=VIDEOCONFERENCIA, cn=JOSE 
MARCIO CARREGA:10952329832

mailto:londrimedi.licitacao@gmail.com
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 >  Setor Regulado >  Regularização de produtos e serviços >  Produtos para saúde >  Produtos não regularizados

como dispositivos médicos

Produtos não regularizados como dispositivos

médicos

Atualizado em 10/05/2022

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amalgamador odontológico

2. Equipamento para confecção de próteses

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos

4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos

5. Leitora de código de barras

6. Máquina para fabricação de comprimidos

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com

paciente.

8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo

2. Agitador de soluções

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados

4. Água destilada

5. Alça de platina para microbiologia

6. Analisador de água

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas

8. Analisador de tamanho de partículas

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Aparelho para análise de alimentos

11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise,

Publicado em 03/12/2020 15h34 Atualizado em 28/02/2023 17h58 Compartilhe:    

Ministério

da Saúde
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de uso portátil.

15. Aquecedor para laboratório

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou

recipientes de coleta (IVD)

17. Autoclave, exceto para esterilização de dispositivos médicos

18. Balança para laboratório

19. Banho histológico

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

22. Câmara anaeróbica

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de

órgãos e tecidos para transplante)

   a. Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)

   a. Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência

26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD).

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações

35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

36. Digestor

37. Diluidor de amostras

38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)

39. Dispensador/removedor de parafina para histologia

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos

41. Equipamento para gerenciamento de amostras

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

45. Estufa, exceto para esterilização de dispositivos médicos

46. Evaporador centrífugo a vácuo

47. Fermentador de culturas

48. Filtro para soluções

49. Forno mufla

50. Fotômetro de chama

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)CONTEÚDO 1 PÁGINA INICIAL 2 NAVEGAÇÃO 3 BUSCA 4 MAPA DO SITE 5
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54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções

55. Indicador físico, químico ou biológico

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

   a. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios

imunológicos (IVD)

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)

58. Lenço para assepsia da pele

59. Liofilizador

60. Luxímetro

61. Medidor de O2 dissolvido em amostras

62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

63. Medidor do ponto de fusão

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

66. Mobiliário para laboratório

67. Moinho de amostras sólidas

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas

70. Navalhas para micrótomos e criostatos

71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

72. Pipeta automática

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia

75. Porta algodão

76. Porta papeleta

77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica

80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)

82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios

84. Suporte para artigos de laboratório

85. Temporizador

86. Titulador

87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras

2. Almotolia

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

   a. Condicionadores de ar

   b. Purificador de ar
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   c. Esterilizador de ar

   d. Umidificador de ar

4. Babador de uso odontológico

5. Balde

6. Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks)

7. Barreira para separação de ambientes

8. Biombo

9. Bomba a vácuo

10. Caldeira

11. Caneta para marcação cirúrgica

12. Capa para colchão, poltronas e travesseiros

13. Capa para Equipamentos

14. Central de ar comprimido

15. Central de gases medicinais

16. Central de vácuo

17. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira

18. Compressor de ar

19. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal

20. Cortador de isopor para confecção de moldes

21. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médico / contador (agulhas, bisturis entre outros)

22. Dispositivo para abertura de frasco ampola

23. Dispositivo para abertura de produtos médicos

24. Embalagem para esterilização de produtos médicos

25. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos

26. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

   a. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos

médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos

médicos.

27. Equipamentos para Lavanderia

28. Escada para paciente, exceto indicada para terapia

29. Escova para limpeza de produtos em geral

30. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano

31. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde

32. Fogão para preparação de alimentos

33. Gel para absorção de resíduos orgânicos

34. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e

órgãos)

35. Gerador de vapor

36. Gesso para confecção de modelo odontológico

37. Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper

38. Incinerador de resíduos hospitalares

39. Indicador físico, químico ou biológico

40. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais

41. Lona /dispositivo/campo para transferência de pacienteCONTEÚDO 1 PÁGINA INICIAL 2 NAVEGAÇÃO 3 BUSCA 4 MAPA DO SITE 5
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42. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.

   a. Mocho Odontológico ou cirúrgico.

   b. Cadeiras de espera

   c. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).

   d. Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)

   e. Mesa de cabeceira

   f. Mesa para Necrópsia

43. Negatoscópio

44. Papel higiênico / papel toalha

45. Pia hospitalar

46. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes

47. Protetor auricular de ruídos

48. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e

outros produtos para tal finalidade

49. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.

50. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos

51. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral

52. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)

53. Régua endodôntica para medição de limas

54. Restritores utilizados na contenção do paciente

55. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável

56. Saco para coleta de resíduos hospitalares

57. Sacos para óbito/ sacos para cadáver

58. Saltos ortopédicos

59. Secador de ar medicinal

60. Seladora de embalagens de produtos médicos

61. Sistema de comunicação hospitalar

62. Sistema de sinalização hospitalar

63. Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico

2. Modelo de Órgão para ensino

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação

2. Bomba para dedetização

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA
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1. Barra para ginástica

2. Bola

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e

competições

4. Cronômetro

5. Relógio para treinamento

6. Dardo

7. Dilatador nasal adesivo

8. Disco

9. Equipamentos passivos para condicionamento físico

   a. Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

   b. Halteres

   c. Estações de Musculação

   d. Remadores

   e. Aparelho para abdominais

   f. Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

10. Mesa ou cadeira para massagem

11. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores

musculares e câmaras de bronzeamento)

12. Podômetro (contador de passos/distância percorrida)

13. Protetor não ortopédico de partes do corpo

14. Tablado (exceto para fisioterapia)

15. Vara para salto

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico

2. Alicate e tesoura para cortar unhas

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

   a. Condicionadores de ar

   b. Purificador de ar

   c. Esterilizador de ar

   d. Umidificador de ar

4. Balanças

5. Barbeador

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico

7. Brincos para perfuração

8. Chupeta

9. Coletor menstrual

10. Escova odontológica

11. Escova para cabelos

12. Esponja para limpeza de pele

13. Fio dental

14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde
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15. Lente para ampliar escalas

16. Limpador de língua

17. Luvas sem indicação de uso em saúde

18. Mamadeira e bico

19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.

20. Massageador de gengiva

21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas

22. Mordedor para lactentes

23. Óculos para presbiopia

24. Papel higiênico/papel toalha

25. Passador de fio dental

26. Piercing

27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humano

28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos

29. Produto para estimulação sexual

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde

31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese

32. Protetor de mamilo

33. Purificador de água

34. Sauna

35. Secador e escova de cabelos

36. Top maternal, Sling

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA

SAÚDE

1. Câmera fotográfica de uso geral

2. Equipamento de informática de uso geral

3. Filme fotográfico comum de uso geral

4. Fixador ou revelador de filmes

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas

8. Óleo lubrificante

9. Papel termo-sensível, incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio,

lamínulas, lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções

ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou

componham um kit de diagnóstico in vitro
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Compartilhe:    

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário,

controle de água, controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre

outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais

produtos não acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de

proficiência ou de comparação interlaboratorial

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na

mesma instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja

utilizado para a finalidade de tratamento ou saúde

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research Use

Only

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos

em fase intermediária de produção

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial).

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em

procedimentos de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado,

como placas de calibração, padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e

manutenção, etc.

15. Estreptavidina

16. Cassete plástico para histologia

17. Fixadores celulares

Cookies estritamente necessário

Cookies de desempenho

Ver Declaração de Cookies

Para melhorar a sua experiência na plataforma e

prover serviços personalizados, utilizamos cookies.

Configurações avançadas de cookies


Ativado �

Esses cookies permitem

funcionalidades essenciais, tais

como segurança, verificação de

identidade e gestão de rede.

Esses cookies não podem ser

desativados em nossos

sistemas. Embora sejam

necessários, você pode bloquear

esses cookies diretamente no

seu navegador, mas isso pode

comprometer sua experiência e

prejudicar o funcionamento do

site.

Desativado �Desativado �

CONTEÚDO 1 PÁGINA INICIAL 2 NAVEGAÇÃO 3 BUSCA 4 MAPA DO SITE 5

http://www.facebook.com/sharer.php?u=https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
https://twitter.com/share?text=Produtos%20n%C3%A3o%20regularizados%20como%20dispositivos%20m%C3%A9dicos&url=https://www.gov.br/anvisa/resolveuid/4c4387fd14b44713a8da7c17ff77bcad
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
https://www.gov.br/pt-br/termos-de-uso
https://www.gov.br/


09/05/2023, 12:00 Produtos não regularizados como dispositivos médicos — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados 9/9

Para melhorar a

sua experiência

na plataforma e

prover serviços

personalizados,

utilizamos

cookies. Ao

aceitar, você

terá acesso a

todas as

funcionalidades

do site. Se

clicar em

"Rejeitar

Cookies", os

cookies que

não forem

estritamente

necessários

serão

desativados.

Para escolher

quais quer

autorizar, clique

em "Gerenciar

cookies". Saiba

mais em nossa

Declaração de

Cookies.

Cookies de terceiros

Configuração de cookies no

navegador

Visam a melhoria do

desempenho do site por meio da

coleta de dados anonimizados

sobre navegação e uso dos

recursos disponibilizados. Se

você não permitir a coleta

desses cookies, esses dados não

serão usados para melhoria do

site.

O portal gov.br depende dos

serviços oferecidos por terceiros

que permitem:

Os cookies de terceiros no portal

gov.br são todos cookies de

publicidade e multimídia do

Google. Esses terceiros

coletarão e usarão dados de

navegação também para seus

próprios fins. O usuário pode

desativá-los direto no site da

Google.

O Google Analytics no portal

gov.br tem recursos de relatórios

de publicidade ativados, que

coleta informações adicionais

por cookie da DoubleClick, como

atividade da Web e de IDs de

publicidade do dispositivo

(atividade do aplicativo) (https:

//support.google.com/

analytics/answer/2799

357)

O portal gov.br não tem controle

sobre quais cookies de terceiros

serão ativados. Alguns cookies

de terceiros que podem ser

encontrados ao acessar o portal:

Domínios: Google, Youtube,

DoubleClick.net

Melhorar as campanhas de

informação do governo;

•

Oferecer conteúdo interativo;•

Melhorar a usabilidade e

facilitar o compartilhamento

de conteúdo nas redes

sociais;

•

Assistir a vídeos e

apresentações animadas

diretamente no gov.br.

•

Informativo oficial dos

cookies de terceiros do

Google (https://business.saf

ety.google/adscookies).

•

Política do Google (https://p

olicies.google.com/technolo

gies/partner-sites?hl-pt-BR).

•

 Gerenciar cookies Rejeitar cookies Aceitar cookie

https://www.gov.br/pt-br/termos-de-uso
https://support.google.com/analytics/answer/2799357
https://business.safety.google/adscookies
https://policies.google.com/technologies/partner-sites?hl-pt-BR



	8ea2c5b865432d6247546c6e65265efd4a7a417a240d3d3ad95a53dda31fa9d3.pdf
	8ea2c5b865432d6247546c6e65265efd4a7a417a240d3d3ad95a53dda31fa9d3.pdf
	8ea2c5b865432d6247546c6e65265efd4a7a417a240d3d3ad95a53dda31fa9d3.pdf
	8ea2c5b865432d6247546c6e65265efd4a7a417a240d3d3ad95a53dda31fa9d3.pdf
	CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
	Fotocópia de Processo
	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

	DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE


